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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO

EDITAL Nº 001/2026
27 de Março de 2026
                A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Araraquara COMUNICA, através deste Edital, que será realizado Processo Seletivo de REMOÇÃO DE ENFERMEIRO PARA O SAMU, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o capítulo VII da Lei Municipal 9.800 de 27 de novembro de 2019.

Estabelecem ainda, as instruções que regularão todo Processo Seletivo de REMOÇÃO ora instaurado, a saber:
INSTRUÇÕES ESPECIAIS:
1 – DO PROCESSO
1.1    O presente Processo Seletivo de REMOÇÃO tem por objetivo o preenchimento da vaga existente para ENFERMEIRO e as que mais vagarem durante o prazo de validade deste Processo Seletivo para prestação de serviço na Secretaria de Saúde – SAMU. 
2 – DOS CRITÉRIOS PARA REMOÇÃO
2.1 Para participar do Processo Seletivo de Remoção, o servidor deverá, obrigatoriamente, estar ocupando o emprego público de Enfermeiro, não estar nomeado em Função-Atividade e preencher os requisitos do item 3.4 deste Edital, bem como ter cumprido o estágio probatório até 25/03/2026, data da publicação da Portaria nº 30.735 de 25/03/2026, ou estar em estágio probatório para concorrer às vagas remanescentes.
3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1 Somente será admitida inscrição via Internet, no endereço eletrônico da Prefeitura (www.araraquara.sp.gov.br), no link https://sistema.araraquara.sp.gov.br/portal2/saude/remocao/, no período de 30 de Março de 2026 à 01 de Abril de 2026, iniciando-se às 10h do dia 30 de Março de 2026, e encerrando-se, impreterivelmente, às 23h59min do dia 01 de Abril de 2026, observando o horário oficial de Brasília/DF e o requisito estabelecido no Item 2 – Dos Critérios para Remoção. 
3.2 As informações prestadas no formulário de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do servidor, ainda que feitas com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura de Araraquara, o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-lo com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente implicará no cancelamento da inscrição. 

3.3 A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento.

        3.4. É vedada a inscrição neste processo seletivo de remoção ao empregado público que:

I - tiver registrado em seu prontuário funcional alguma pena disciplinar nos últimos 36 (trinte e seis) meses, contados retroativamente da data da publicação do edital de abertura do processo seletivo; e,
II - estiver de licença sem vencimentos;

         3.5. Se não houver candidato que cumpriu o estágio probatório, inscritos ou habilitados no presente Processo Seletivo de Remoção, para suprir as vagas existentes, serão oferecidas aos candidatos que estiverem no estágio probatório.
         3.6. Para concorrer a vaga além dos pontos atribuídos pelo tempo de efetivo exercício no emprego, serão pontuados títulos, experiência e prova prática, conforme item 6.5. 
4 – DAS VAGAS
	SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

	CARGO
	UNIDADE/LOCAL
	VAGAS

	ENFERMEIRO
	SAMU
	01


5 – DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO  
       5.1 – O Processo Seletivo de Remoção será realizado por Comissão designada para este fim específico através da Portaria nº 30.735, de 25 de março de 2026, composta pelos seguintes membros: Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Karina Flávia Petrônio Ducci Maia e Alessandra Aparecida Somenzari; Marcella Jatobá de Moraes Couto de Oliveira e Cátia Cristiane Morelli de Seixas; Alessandra Cristina do Nascimento; Luciana Marques da Silva e Carina Rafaele Caporal; Suhelen Camargo Beroiza de Sousa; Representantes da Secretaria Municipal de Administração: Mara Cristina Pereira e Renata Cristina Favaretto Silva; Representantes do Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara e Região (SISMAR): Suely Scodeler Arijian e Tatiana Rodrigues Pereira Nunes.
6 – DA PONTUAÇÃO 
      6.1 - Para efeito de classificação neste Processo Seletivo de Remoção, serão considerados para pontuação: o tempo de efetivo exercício no emprego.

      6.2 - O tempo de efetivo exercício no emprego, será contabilizado da seguinte maneira: 0,001 ponto por dia de efetivo exercício no emprego atual para o qual se inscreveu.
      6.3 A contagem do tempo de efetivo exercício dar-se-á a partir da data de admissão do servidor até a data da publicação deste edital, ou seja, até o dia 28 de março de 2026.
      6.4 - A pontuação de cada servidor será apresentada em dias trabalhados e calculados pela Subsecretaria de Recursos Humanos, respeitados os incisos I a VII do artigo 2 – A da Lei Municipal nº 9.573/2019.
      6.5. Os critérios para pontuação e classificação referentes aos títulos, experiência e prova prática são a seguir definidos:

	Cargo
	Título
	Comprovantes
	Pontuação por Título
	Pontuação Máxima

	ENFERMEIRO


	Especialização Lato Sensu
	Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de Curso de pós-graduação em nível de especialização, devidamente registrado, com carga horária mínima de 360h, em área do conhecimento de UTI, Pré-hospitalar e Urgências e emergências. Também será aceita a declaração de conclusão de especialização, desde que acompanhada do histórico escolar do curso.
	1
	1

	
	Mestrado 
	Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de Curso de pós-graduação em nível de Mestrado, devidamente registrado, em área do conhecimento correlata com o cargo pleiteado e histórico escolar. Também será aceita a declaração ou certificado de conclusão de mestrado desde que acompanhada da ata de defesa de dissertação/ata de defesa de tese e histórico escolar.
	1
	1

	
	Doutorado
	Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de Curso de pós-graduação em nível de Doutorado, devidamente registrado, em área do conhecimento correlata com o cargo pleiteado e histórico escolar. Também será aceita a declaração ou certificado de conclusão de doutorado desde que acompanhada da ata de defesa de dissertação/ata de defesa de tese e histórico escolar.
	1
	1


	Cargo
	Experiência
	Pontuação
	Pontuação máxima

	ENFERMEIRO


	Experiência comprovada em área de UTI, Urgência e emergência ou Pré-hospitalar. 
Será aceito declaração do estabelecimento de saúde. 
	0,2 por ano comprovado
	1


	Cargo
	Prova Prática
	Pontuação

Máxima

	ENFERMEIRO


	Será montado um cenário para demonstração prática de conhecimentos da área de atendimento móvel de urgência.

Durante a atuação serão avaliados critérios específicos de técnica, conhecimento dos procedimentos e habilidades. 

Para ser considerado habilitado na prova prática o servidor deverá alcançar, no mínimo, 50% da pontuação máxima.

O servidor que obtiver nota inferior à exigida será eliminado da concorrência à vaga destinada ao SAMU.
	10


	Descrição prova prática
	Pontuação

	Técnica corretamente aplicada 
	05

	Agilidade no desempenho das tarefas
	05

	TOTAL DA PONTUAÇÃO
	10


6.6 Os comprovantes referentes aos títulos serão anexados no momento do ato da inscrição e deverão ser salvos nos formatos: PDF, JPEG, PNG e/ou JPG.
7– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS SERVIDORES
7.1 - Os servidores serão classificados por ordem decrescente da pontuação, em duas listas de classificação: uma para os servidores que cumpriram estágio probatório e outra para os que não cumpriram estágio probatório, obedecidos os requisitos exigidos pela legislação municipal.

7.2 – O resultado dos servidores que lograram classificação no Processo Seletivo de Remoção será publicado nos atos oficiais da Prefeitura de Araraquara, disponível no endereço eletrônico: www.araraquara.sp.gov.br; no link de atos oficiais e de concursos públicos.
7.3 - No caso de empate entre os servidores, serão utilizados os critérios de desempate, na seguinte ordem:

7.3.1 – maior nota na Prova Prática;

7.3.2 – maior tempo de experiência comprovada na área de UTI, Urgência e Emergência ou Pré – hospitalar;
7.3.3 – menor absenteísmo.
8 - DOS RECURSOS 

8.1 - O servidor municipal inscrito terá prazo de 01 (um) dia útil, a partir do dia seguinte da publicação do ato, para a interposição de recursos perante a Comissão deste Processo Seletivo de Remoção.

8.2 - Será admitido recurso quanto à divulgação do resultado da inscrição e da Classificação Final. 

8.3 - O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado. Para recorrer o candidato deverá protocolar requerimento no endereço eletrônico https://araraquara.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&service=01KMQQNHVYHRXSCWMR3C6E97JV (no campo assunto fazer a opção de recurso administrativo edital de remoção-Saúde).
8.4 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente ao evento aprazado não serão apreciados.

8.5 - Os recursos deverão ser digitados ou redigidos em termos convenientes, que apontem de forma clara as razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

8.6 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação.

8.7 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para os eventos referidos no item 8.2.

8.8 - Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior.

8.9 - Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados:

8.9.1 em desacordo com as especificações contidas neste capítulo;

8.9.2 fora do prazo estabelecido;

8.9.3 sem fundamentação lógica e consistente.
8.10 - Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso ou recurso do recurso.
8.11 - A Comissão do referido Processo Seletivo de Remoção constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
9 -  DA CONVOCAÇÃO:
9.1 Os servidores classificados neste Processo Seletivo de Remoção serão convocados por Edital de Convocação, nos atos oficiais da Prefeitura de Araraquara, disponível no endereço eletrônico: www.araraquara.sp.gov.br; no link de atos oficiais.
9.2 – O servidor convocado assinará uma Declaração de Remoção (ANEXO I) na qual constará que é de livre e espontânea vontade a opção pela vaga.
9.3 - O não comparecimento do servidor caracterizará desistência do mesmo e resultará na eliminação do Processo Seletivo de Remoção. Em casos excepcionais será aceito um representante legal, com procuração reconhecida em cartório. 
9.4 - O empregado público removido permanecerá com a mesma remuneração e com as mesmas atribuições do emprego que ocupa, sendo estas adaptadas às finalidades institucionais e administrativas da unidade ou subsecretaria para a qual for removido.
9.5 - A remoção do servidor para a vaga escolhida se dará conforme a necessidade da Secretaria de Saúde, para que não haja nenhum prejuízo com a falta do servidor na Unidade de trabalho.
10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:
10.1 - O resultado final do processo seletivo será divulgado, através de Edital, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde e publicado nos atos oficiais da Prefeitura de Araraquara, disponível no endereço eletrônico: www.araraquara.sp.gov.br; no link de atos oficiais e concursos públicos.
10.2 – O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 06(seis) meses, a contar da data da publicação da homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal.

10.3 - A inscrição do servidor municipal, no presente Processo Seletivo de Remoção, importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes.
10.4 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.
10.5 – Caberá ao Secretário de Saúde do Município de Araraquara a homologação do Resultado Final.
10.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

Secretaria de Saúde, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março de 2026 (dois mil e vinte e seis).
Emanuelle Laurenti
Secretária Municipal da Saúde

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE REMOÇÃO
Eu, ____________________________________________________________, servidor (a) público (a) municipal, matrícula nº________________ lotado no(a) _________________________________________________, tendo sido classificado(a) em ___º lugar  no Processo Seletivo de Remoção – Edital  nº 001/2026, DECLARO  que é de livre e espontânea vontade minha Remoção para preenchimento de uma vaga no(a) _________________________________________________.
     




                 Araraquara, _____ de ________________de 2026.

___________________________________________

Assinatura
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